
b e x t a - ie i ra , 7 de O u t u b r o de 1938 D 1 A R 1 O O F I C I A L 
ao Estado de São Paulo (E. U. do Brasil) 

nmmsTo N . d.m, D E S D E O U T U B R O DL J . ^ 

D e c l a r a âe ut i l idade pública, a f i m de ser a d 
qu i r ido amigave lmente ou por v i a de desapropr ia 
ção j u d i c i a l , imóvel s i tuado no B a i r r o de B e r i t i -
ba-Assú, D i s t r i t o ãc F a z de B e r i t i b a - M i r i m , M u 
nicípio e C o m a r c a de M o e i das Cruzes, necessário 
a «s serviços d a Repartição de Aguas e Esgotes, 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
lace i ventor Federa i no l i s tado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i e atendendo ao 
que lhe representou o Secretário de Es tado dos Negócios 
ei» Viação e Obras Públicas. 

Decreta; 
Ar t i g o i .o — £ dec larada de ut i l idade pública, a f i m de 

íft adqu i r i da pela F a z e n d a do Estado , por v i a amigável 
ou mediante desapropriação Jud ic ia i , u m a f a i x a de te r ra 
com a área oe sete m H e trezentos c c incoenta metros q u a 
drados Cl .350 ms .2 ) , s i tuada n o B a i r r o de Beritiba-Assú, 
•. ) lstnto oe P a z de B e r i t i b a - M i r i m , Município e C o m a r c a 

Mogt das Cruzes, que consta pertencer a A l f r edo E l i a s 
ne Ass is , des t inada aos serviços de construção d a l i n h a 
«.üutora üx> t t io C l a r o a cargo d a Repartição de Aguas a 
Esgotos e que ass im se descreve n a p l a n t a que com este 
baixa, dev idamente rub r i cada pelo Secretário de Es tado 
elos Negócios d a Viação e Obras Públicas: 

• J m a f a i xa de te r ra com 245 metros de c o m -
or iment t por 30 metros de l a r g u r a e c om a área 
do /.350 m s . 2 , entre as es taca i 520 e 532-5, c o n 
f ron tando : do lado d a estaca i n i c i a l c om terrenos 
de Cesário Rodr igues A l va r enga ; ao longo d a f a i 
x a c o m terras do mesmo proprietário e do lado d a 
estaca f i n a l c o m terrenos de F r a n c i s c a M a r i a 
Lapa". 

A i t i g o ss.o — Correrão por con ta das verbas próprias 
ãa R'^partiçao de Aguas e Esgotos as despesas c om a exe
cução do presente decreto, que entrará e m v igor n a d a t a 
*<» sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

Paiàcio do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , ao? 5 de 
outubro de 1938. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
G u i l h e r m e E . W i n t e r 
A . C . «üe Sal les Júnior 
Cesar L a c e r d a de Vergueiro 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios d a 
Viação e Obras Públicas, aos 5 de outubro de 1938. 

• F . Gayo t t o , 
D i r e t o r G e r a i . » 

I>F,CBETO N . 9.594 D E 5 D E O U T U B R O D E 1938 

Dispõe sõbr* a t a xa dc desinfeção instituída 
p e l * decreto federa ! n . 194. de 21 de j ane i r o de 
Í918 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n -
t t e rventor F e d e r a l no Es t ado de São Pau l o , atendendo ao 
que lhe representou o Secretário de Es t ado dos Negócios 
oa Viação e Obra*; Públicas, em v i r tude de deliberação do 
(Tr ibunal de Ta r i f a i : em sua 51a. sessão ordinária, r e a l i z a -
aa a 31 tio agosto de 1958. e usando das atribuições que 
lhe cor\f'ire a le i 

Decreta. 
Artiça l .o — A " taxa de dasiníeção" instituída pelo 

j rügo l .o tíc decreto federa l n . 194, de 21 de j ane i r o de 
Í938 , S3rã cobrada pelas estradas de ferro de propr iedade 
do Es tado e demais empresas de t ranspor te concess iona
d a s cií> âjtado nas seguintes bases: 

at 300 réis p o i cabeça das espécies bov ina , equ ina , 
a s in ina , su ina , o v ina e c a p r i n a ; 

b) aíi réis por cabeça de aves, c o m o l im i t e mínimo 
cte 500 réb, qualquer que seja o seu número, até 
déz (10). 

c i 3?000 re is por veículo de 4 i odas ; 
At 4$00G réis por vefeulo de 8 rodas, nos despachos 

uoi v3gão o u ga io la . 
Parájrafo t.o — As taxas serão cobradas u m a única 

Tês. por expedição, se jam quantas forem as estradas c o m 
preendidas no percurso, salve o caso de baldeação impres 
cindível, no qua i serão devidas tantas taxas ma i s quantas 
a» baldeações efetuadas. 

Parágrafo ÍJO — A .contagem das aves poderá, e m 
qualquer caso, ser dispensada, cobrando-se apenas a taxa 
correspondente a déz cabeças. 

A r t l j o 5*.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palá-iiu do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos 5 de 
• u t u b r o de 1938. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
G u i l h e r m e £. W in t e r . 

PuW.Éradx ou Secre tar ia de Estado dos Negócio» d a 
(Viação <> Obras Públicas, aos 5 de outubro de 1938. 

a) F . Gayo t to 
' D i r e t o r G e r a l . . 

D E C R E T O N . 9 5Í(Õ. D E 5 D E O U T U B R O D E V.)?,g 

Aprova a tomada de cantas, r e l a t i va ao ano 
de 1937, do R a m a l Dumont , pertencente à C o m 
p a n h i a Agrícola Faxenda Dumont . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Paulo , atendendo ao 
Jjue l h e representou o Secretário de Estado dos Negócios 
Is Viação e Obras Públicas, e em execução do art igo 22 
Ja l e i n . 30, de 13 de j u n h o de 1892, regu lamentada pe -
«f, decretos n s . 1759, de 4 de agosto de 1909 ; 2929, de 28 
ie ma io de 191&, e 4989, de 15 de a b r i l d e 1931, 

Dec r e t a : 
A r t i g o único — F i c a aprovado nas fo lhas que com 

íte b a i x a m , ass inadas pelo Secretário de Estado dos 
«Tgóctos d a Viação e Obras Públicas, o resultado da t o 
nada de contas de construção e dc tráfego, r e la t i va ao , 

t•no de 1937, do R a m a l D u m o n t , pertencente à C o m p a 
n h i a Agrícola Fa z enda D u m o n t . 

Palácio do Governo ' do Es tado de São Pau lo , aos 5 de 
outubro de 1938. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
G u i l h e r m e E . W i n t e r 

* Pub l i c ado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, aos 5 de outubro de 1938. 

F . Gayot to , D i r e t o r G e r a l . 

I F O L H A S A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . D.595, 
! D E 5 D E O U T U B R O D E 1938 

í C O M P A N H I A AGR ÍCOLA F A Z E N D A D U M O N T 
; R a m a l D u m o n t 

i T O M A D A D E C O N T A S R E L A T I V A A O A N O D E 1937 

C o n t a de Construção 

A ) — Importância apresentada pe la C o m 
p a n h i a , , . . . . . , .. e . . , , , , • , . 

Ti> — Importâncias g losadas: 

P r i m e i r o estabelecimento (1) , . . . . . 

• Acréscimos e melhoramentos (1) . , 

C< — Importâncias apuradas : 

P r i m e i r o estabelecimento Cl) . , . > . . 

Acréscimos e melhoramentos ( D . . 

I Dí — Importâncias e m suspenso 12> , , . 

E) — Deduções: 
D e obras, instalações e mate r ia i s s u 
bstituídos (3), f o ra de uso o u desapa
recidos (4'i . . . . . , .. , , . , 

F) — C a p i t a l até 31-12-1936 — decreto 
n . 8916, de 14-1-1938 
Importância líquida apurada , , , < 

G.» — C a p i t a l até 31-12-1937 

• — n — 
" C o n t a de Tráfego 

Rece i ta (1) 
A ) — Importância apresentada pela C o m 

p a n h i a . , . , 
K» — Importância g losada . , . , , 

C ) — Importâncias apuradas : 
Passageiras , a . , . . 
Encomendas . . , . . . , . . . . . . . 
Te l eg ramas , « 4 « , , « « « , « . . . « « 
Mercador i as . . . , , « 
Diversos .. . , , , , 

Despesa (1) 
A 1 . ~ Importância apresentada pela C o m 

p a n h i a , . , . , , , 

E> — Importância glosada .. , . , , , , , , 

C ) — Importâncias apuradas : 
Tráfego , , , , 
Locomoção , , , , , , 
V i a Pe rmanen te . . . . . . , , , : 

Telégrafo , , T 

Despesas acessórias . . . . 
Contribuição d a C o m p a n h i a pa ra a 
C a i x a de Aposentador ias e Pensões 
dos Ferroviários , , . , . , , , . , 

fi) — Superav i t . . . . . . . . . . , 

N i h i l 

N i h i l 

N i h i l 

N i h i l 

N i h i l 

N i h i l 

N i l i i l 

933:123$000 
N i h i l 

833:123$000 

I 
I 

j 

162.071$700 J 
N i h i l j 

51:790$800 
3:623*700 

4$900 
75:4855500 
31:166$800 

162:U71$700 

157:130*100 

N i h i l 

38:255$800 
56:504$40U 
52:133$300 

89$400 
5-.049$200 

5:098$000 

157:130?100 

4:941$800 

O B S E R V AÇÕES : 
• (11 — Dec . n . 1759, de 4,8;1909 — a r t . 15; 

(2) — L e i n . 30, de 13j6;i892 — a r t . 22, § 3.o; 
j (3) — Dec . n . 1759, de 4|8íl909 — a r t . 21; 
I (4) — Dec . n . 1759,. de 4i8|1909 — a r t . 22. 

I Secre tar ia ae Es tado dos Negócios d a Viação e Obras 
Publ icas , aos 5 de outubro de 1938. 

G u i l h e r m e E . W i n t e r S e c r e t á r i o de E s 
tado. 

D E C R E T O N . 9 . 5 M . D E 6 D E O U T U B R O D E 1938 

Reorganiza o Conselho d<- Orientação Artística 
do Estado . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
In terventor F e d e r a l n o Es tado de São Pau l o , n o uso de 
suas atribuições e atendendo ao que l h e representou o-
Secretário de Es tado dos Negócios da Educação e Saúde 
Pública, 

Cons iderando que o Conse lho de Orientação A r t i s U -

c a do Estado, p a r a bem corresponder às suas f inal idades; 
deve contar c o m ma i o r número de membros efetivos e de 

• l ivre escolha; 
Cons ide rando que a legislação em vigor não cog i ta üe 

f dotá-lo dos elementos e meios de que necessita p a r a bem 
desempenhar suas funções; 

Cons iderando que lhe é imprescindível u m serviço de 
secretar ia dev idamente organizado e r emunerado ; 

. Dec re ta : 
A r t i g o l .o — O Conse lho de Orientação Artística, c r i a 

do pelo decreto n . 4.985, de 11 de a b r i l de 1931, e reor 
ganizado pelo decreto n . 5.361, de 28 de jane i ro de 1932. 
e o órgão consultor e a u x i l i a r d a Secre tar ia d a Estado doa 
Negócios da Educação e Saúde Pública, re la t i vamente a í 
ensino e proteção das belas ar tes . 

A r t i g o 2.o — O Conse lho compõe-se de u m Pres i den 
te nato , de membros efetivos e de l i v re escolha do S e 
cretário de Estado dos Negócios d a Educação e Saúde 
Pública. 

§ l.o — í: Pres idente nato do Conse lho o Secretário 
de Es tado dos Negócios d a Educação e Saúde Pública, que 
presidirá as respectivas reuntóes e será substituído, nos 
seus impedimentos , pelo Secre tar io do Conse lho e, na 
i a l t a deste, pelo membro presente m a i s Idoso. 

ü 2.o — Os membros efetivos serão nomeados pelo S e 
cretário de Es tado dos Negócios d a Educação e Saúde 
Pública, dentre brasi le iros natos, sendo: 

I — u m representante do curso de a rqu i t e tu ra da E s 
co la Politécnica; 

I I — u m professor do Conservatório Dramático e M u 
s ica l de São P a u l o ; 

I I I — u m professor da Esco la de' Be l a s A r t e s de Sã« 
P a u l o ; 

I V — u m representante dos S ind i ca tos de A r t e s Plás
ticas do Estado (profissões l i b e ra i s ) ; 

V — u m representante dos S ind i ca tos de A r t e s M u s i 
cais do Es tado (profissões l i b e r a i s ; . 

§ 3.0 — Os representantes a lud idos nos números I V e 
V do parágrafo anter ior , eleitos em escrutínio secreto, 
pelos delegados eleitores dos respectivos s indicatos , serão 
indicados ao Conse lho po r u m üe seus membros que f i s 
calizará as eleições. 

g 4,o — A escolha desses membros, e m conformidade 
com o parágrafo anter ior , r ea l i za r - se -a n a p r i m e i r a q u i n 
zena do ano e m que houver renovação do manda to , era d i a 
que o Secretário de Estado dos Negócios d a Educação e 
Saúde Pública des ignar . 

g 5.o — Os membros de l i v re escolha, também nomea 
dos pelo Secretário de Es t ado dos Negócios d a Educação 
e Saúde Pública, c m número de quatro , serão pessoas de 
reconhec ida competência e m assunto de belas ar tes . 

A r t i g o 3.o — Os membros do Conse lho terão exer 
cício peio prazo de quatro anos, podendo ser reconduz idos . 

Parágraio único — D e qua t ro e m quat ro anos, as e n 
t i d a d e s representadas n o Conse lho de Orientação Artís
t i ca deverão comun i ca r ao Pres idente , duran te o mês de 
dezembro, os nomes dos respectivos delegados eleitores, 
p a i a efeito do disposto nos parágrafos 3o. e 4.0 do* a r 
tigo 2.o 

A r t i g o 4.o — Cons t i tuem atribuições do Conse lho : 
a> co laborar com o Gove rno n a orientaçáo, direção e 

fiscalização . do ens ino artístico; 
b) super intender a defesa e proteção do patrimônio 

artístico do Es tado ; 
o promover e e s t imu la r in i c i a t i vas e m benefício d a 

cu l tu ra artística; 
d) suger ir prov idencias tendentes a a m p l i a r os r e 

cursos f inanceiros concedidos pelo Es t ado e m p ro l do de
senvolv imento das ar tes ; 

e) es tudar e emi t i r parecer sobre assuntos de o rdem 
a d m i n i s t r a t i v a e didática, re ferente a qualquer Inst i tuto 
de ens ino de belas ar tes ; 

f) propor ao Gove rno o nome de ar t i s tas paul is tas 
que devam aperfeiçoar seus estudos, como pensionistas de 
artes do Estado, nos grandes centros de c u l t u r a artística, 
quando classi f icados e m concurso, de acordo c om o r egu la 
mento aprovado pelo decreto n . 7.687, de 26 de m a i o de 
1936. 

A r t i g o õ.o — O Conse lho reunlr-se-â mensa lmente • 
os seus membros efetivos e> de l i v re escolha terão d i re i to 
a cem m i l réis (100$0ü0) por sessão a que comparecerem. 

§ l .o — Q u a n d o j u l g a r necessário poderá o Governo 
convocar ex t r ao rd ina r i amen te o Conse lho . 

§ 2.o — A s decisões do Conse lho serão tomadas po» 
ma i o r i a abso luta de votos dos seus membros e m exercício. 

5 3.o - O Secretário de Estado dos Negócios d a E d u 
cação e Saúde Pública designará dentre os respectivo» 
membros o que deva exercer as funções de Secretário. 

§ 4.o — O Conse lho proporá, anua lmente , as verbas dc 
que necessitar pa ra os seus serviços e in i c i a t i vas , i n c lus i v * 
para pagamento do respectivo pessoal, que será contrata» 
do e com vencimentos aprovados pelo Secretário de E s t a 
do dos Negócios d a Educação e Saúde "?üblica. 

A r t i g o 6.o — O manda to dos membros e let ivos e de 
l ivre escolha terminará a 31 de jane i ro , de quat ro e m q u a 
tro anos . 

Disposições transitórias 
A r t i g o l.o — As eleições dos representantes menc i o 

nados nos números I V e V do parágraio 2.o, do ar t igo 2.o, 
para o m a n d a t o que &e i n i c i a r c om a publicação deste d e 
creto, terão lugar dontro de t r i n t a d ias d a s u a publicação. 

§ l .o — O p r i m e i r a m a n d a t o dos membros do Conse 
lho de Orientação Artística, n a vigência do presente d e 
creto terminará em 31 de j ane i r o de 1942. 

§ 2,o — Contmuarão nos respectivos cargos atuais , 
maependente de nova nomeação, os membros de l i v re es
co lha ou efetivos, que não forem at ing idos pelas m o d i f i -

•• cações constantes do presente decreto. 
* A r t i g o 8.0 — O Gove rno abrtrá os créditos necessário» 

para a execução do presente decreto. 
! A r t i g o 9.o — Este decreto en t r a em vigor n a da ta de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de 

outubro de 1938. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
A lvaro de f i gue i r edo Guião. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Educação e Saúde Pública, e m 6 de outubro de 193«. , 

A iu i z i o Lopes dc O l i v e i ra , 
D i r e t o r G e r a l , 


